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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Orindiúva, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Orindiúva 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
orindiuva.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/orindiuva
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2.502, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.024.

“Dispõe  sobre  a  exoneração  da
servidora  Marcia  Abrantes
Nascimento  Badaró.’’

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO o  disposto  no  artigo  107,  da  Lei
Municipal n° 1.153 de 17 de dezembro de 2012, segundo o
qual  a  exoneração dar-se-á a pedido do servidor  ou de
ofício,  e  que  a  mesma foi  solicitada  pela  servidora  em
conformidade com o respectivo artigo,

RESOLVE:
Art. 1°.  EXONERAR  a pedido,  a servidora MARCIA

ABRANTES NASCIMENTO BADARÓ, do cargo efetivo de
ATENDENTE.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Município de Orindiúva, 16 de fevereiro de 2.024.

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no
Quadro de Editais em seguida.

Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2.503, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.024.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18”.

Mireli  Cristina  Leite  Ruvieri  Martins,  Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  F ica  admit ida,  para  a  docência  de

PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA I da
Rede  Municipal  de  Ensino,  a  senhora  GABRIELA

HENRIQUE  BARROS,  CPF  Nº478.750.598/01,  classificada
no  Processo  Seletivo  nº  03/2022,  por  tempo
determinado/substituição eventual, nos termos do artigo 19
do Estatuto do Magistério, cuja remuneração se dará de
acordo com o Nível I – Referência 1.

Art. 2º - A profissional do Quadro do Magistério Público
Municipal,  ora  admitido  nos  termos  do  artigo  1º,  desta
Portaria,  perceberá  seus  vencimentos  pelos  números  de
horas  aulas  efetivamente  ministradas  correspondente  a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 15 de
fevereiro de 2.024.

Registre-se e Comunique-se.
Orindiúva, 16 de fevereiro de 2.024.

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no
Quadro de Editais em seguida.

Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2.504, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.024.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18, de 26 de
setembro de 2018”.

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  F ica  admit ido,  para  a  docência  de

PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA II  -
CIÊNCIAS  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  a  senhora
CRISTIANE DA CRUZ COSTA, CPF Nº 350.731.898-92 e
sob  o  RG  nº  42.511.970-1,  classificado  no  Processo
Seletivo nº 01/2023, por tempo determinado/substituição
eventual,  nos  termos  do  artigo  19  do  Estatuto  do
Magistério,  cuja  remuneração se dará de acordo com o
Nível I – Referência 1.

Art.  2º  -  O  profissional  do  Quadro  do  Magistério
Público Municipal,  ora admitido nos termos do artigo 1º,
desta Portaria, perceberá seus vencimentos pelos números
de horas aulas efetivamente ministradas correspondente a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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publicação.
Orindiúva, 16 de fevereiro de 2.024.

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no
Quadro de Editais em seguida.
DAIANE BOINA DE OLIVEIRA

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO

DIRETA
O  MUNICÍPIO  DE  ORINDIUVA,  torna  público  aos

interessados, que nos termos do artigo 75, inciso II, § 3º, da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estará recebendo de
interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da
pretendida  contratação,  por  e-mail,  no  período
compreendido entre os dias 19 a 21 de fevereiro de 2024,
propostas  adicionais  para  a  contratação  de  empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção de
equipamentos médico x hospitalar,  para a realização de
manutenção preventiva, corretiva, calibração e reposição
de  peças,  quando  necessário,  conforme  especificações
constantes  no  termo  de  referência.

As  propostas  serão  julgadas  pelo  critério  de  menor
preço  unitário,  atendidos  os  parâmetros  mínimos  de
qualidade definidos no Termo de Referência.

O  e-mail  de  contato  para  fins  de  recebimento  das
propostas  é:  licitacao@orindiuva.sp.gov.br

A  contratação  será  regida  pela  Lei  Federal  nº
14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº 1.933, de 11 de
janeiro de 2024, que dispõe sobre sua regulamentação.

A  documentação  inerente  à  habilitação  jurídica,
regularidade  fiscal,  social  e  trabalhista  deverá  ser
apresentada após a aceitação da proposta de preços e no
ato da assinatura do contrato ou outro documento hábil.

Prefeitura Municipal de Orindiúva, 16 de fevereiro de
2024.
...........................................................................................................
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